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Legislação Citada 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, para dar novo tratamento ao instituto da 

fiança no processo penal e dá outras providências. 

 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, 
por este Código, ressalvados: 

        I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional; 

.......................................................................... 

Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 (dez) dias, se o 
indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso 
preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em 
que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 (trina) dias, 
quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela. 

Art. 46.  O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, 
será de 5 (cinco) dias, contado da data em que o órgão do Ministério 
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Público receber os autos do inquérito policial, e de 15 (quinze) dias, se 
o réu estiver solto ou afiançado. No último caso, se houver devolução 
do inquérito à autoridade policial (art. 16), contar-se-á o prazo da data 
em que o órgão do Ministério Público receber novamente os autos. 

 

Art. 289.  Quando o réu estiver no território nacional, em lugar 
estranho ao da jurisdição, será deprecada a sua prisão, devendo 
constar da precatória o inteiro teor do mandado. 

        Parágrafo único.  Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a 
prisão por telegrama, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem 
como, se afiançável a infração, o valor da fiança. No original levado à 
agência telegráfica será autenticada a firma do juiz, o que se 
mencionará no telegrama. 

Art. 298.  Se a autoridade tiver conhecimento de que o réu se acha em 
território estranho ao da sua jurisdição, poderá, por via postal ou 
telegráfica, requisitar a sua captura, declarando o motivo da prisão e, 
se afiançável a infração, o valor da fiança. 

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o 
condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este 
cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em seguida, procederá à 
oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório do 
acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva 
suas respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. 
(Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005) 

CAPÍTULO VI 

DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA 

        Art. 321.  Ressalvado o disposto no art. 323, III e IV, o réu livrar-
se-á solto, independentemente de fiança: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11113.htm#art1
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        I - no caso de infração, a que não for, isolada, cumulativa ou 
alternativamente, cominada pena privativa de liberdade; 

        II - quando o máximo da pena privativa de liberdade, isolada, 
cumulativa ou alternativamente cominada, não exceder a 3 (três) 
meses. 

Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos 
casos de infração punida com detenção ou prisão simples.(Redação 
dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

        Parágrafo único.  Nos demais casos do art. 323, a fiança será 
requerida ao juiz, que decidirá em 48 (quarenta e oito) horas. (Incluído 
pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

Art. 324.  Não será, igualmente, concedida fiança: 

        I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança 
anteriormente concedida ou infringido, sem motivo justo, qualquer das 
obrigações a que se refere o art. 350; 

        II - em caso de prisão por mandado do juiz do cível, de prisão 
disciplinar, administrativa ou militar; 

        III - ao que estiver no gozo de suspensão condicional da pena ou 
de livramento condicional, salvo se processado por crime culposo ou 
contravenção que admita fiança; 

        IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da 

prisão preventiva (art. 312). (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

Art. 336.  O dinheiro ou objetos dados como fiança ficarão sujeitos ao 
pagamento das custas, da indenização do dano e da multa, se o réu 
for condenado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6416.htm#art322
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6416.htm#art322
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6416.htm#art322
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6416.htm#art322
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        Parágrafo único.  Este dispositivo terá aplicação ainda no caso da 
prescrição depois da sentença condenatória (Código Penal, art. 110 e 
seu parágrafo). 

Art. 350.  Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando ser 
impossível ao réu prestá-la, por motivo de pobreza, poderá conceder-
lhe a liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos 
arts. 327 e 328. Se o réu infringir, sem motivo justo, qualquer dessas 
obrigações ou praticar outra infração penal, será revogado o benefício. 

        Parágrafo único.  O escrivão intimará o réu das obrigações e 
sanções previstas neste artigo. 

Art. 392.  A intimação da sentença será feita: 

        I - ao réu, pessoalmente, se estiver preso; 

        II - ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, 
quando se livrar solto, ou, sendo afiançável a infração, tiver prestado 
fiança; 

Art. 534.  O réu preso em flagrante, quando se livrar solto, 
independentemente de fiança, ou for admitido a prestá-la, será, antes 
de posto em liberdade, intimado a declarar o domicílio onde será 
encontrado, no lugar da sede do juízo do processo, para o efeito de 
intimação. 

Art. 594. O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, ou prestar 
fiança, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim 
reconhecido na sentença condenatória, ou condenado por crime de 
que se livre solto. (Redação dada pela Lei nº 5.941, de 22.11.1973) 

 

Art. 675.  No caso de ainda não ter sido expedido mandado de prisão, 
por tratar-se de infração penal em que o réu se livra solto ou por estar 
afiançado, o juiz, ou o presidente da câmara ou tribunal, se tiver 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L5941.htm#art594
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havido recurso, fará expedir o mandado de prisão, logo que transite 
em julgado a sentença condenatória. 

        § 1o  No caso de reformada pela superior instância, em grau de 
recurso, a sentença absolutória, estando o réu solto, o presidente da 
câmara ou do tribunal fará, logo após a sessão de julgamento, remeter 
ao chefe de Polícia o mandado de prisão do condenado. 

        § 2o  Se o réu estiver em prisão especial, deverá, ressalvado o 
disposto na legislação relativa aos militares, ser expedida ordem para 
sua imediata remoção para prisão comum, até que se verifique a 
expedição de carta de guia para o cumprimento da pena. 

CAPÍTULO VI 

DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA 

        Art. 321.  Ressalvado o disposto no art. 323, III e IV, o réu livrar-
se-á solto, independentemente de fiança: 

        I - no caso de infração, a que não for, isolada, cumulativa ou 
alternativamente, cominada pena privativa de liberdade; 

Art. 310.  Quando o juiz verificar pelo auto de prisão em flagrante que 
o agente praticou o fato, nas condições do art. 19, I, II e III, do Código 
Penal, poderá, depois de ouvir o Ministério Público, conceder ao réu 
liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os 
atos do processo, sob pena de revogação. 
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Parágrafo único.  Igual procedimento será adotado quando o juiz 
verificar, pelo auto de prisão em flagrante, a inocorrência de qualquer 
das hipóteses que autorizam a prisão preventiva (arts. 311 e 312). 
(Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

Art. 323.  Não será concedida fiança: 

        I – nos crimes punidos com pena de reclusão, salvo ao réu maior 
de setenta anos ou menor de vinte e um, no caso de não ser superior 
a dois anos o máximo da pena cominada; 
        II – nas contravenções previstas nos arts. 50, 51 e seu parágrafo 
1º, 52 e seu parágrafo, 53 e seu parágrafo, 54 e seu parágrafo, 58, 59 
e 60 da Lei das Contravenções Penais;  
       III – nos crimes ou contravenções punidos com pena privativa de 
liberdade, se o réu já tiver sido condenado por infração penal da 
mesma natureza em sentença irrecorrivel;  

        I - nos crimes punidos com reclusão em que a pena mínima 

cominada for superior a 2 (dois) anos; (Redação dada pela Lei nº 
6.416, de 24.5.1977) 

        II - nas contravenções tipificadas nos arts. 59 e 60 da Lei das 
Contravenções Penais; (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 
24.5.1977) 

        III - nos crimes dolosos punidos com pena privativa da liberdade, 
se o réu já tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença 
transitada em julgado; (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

        IV - em qualquer caso, se houver no processo prova de ser o réu 
vadio;  

        V - nos crimes punidos com reclusão, que provoquem clamor 
público ou que tenham sido cometidos com violência contra a pessoa 
ou grave ameaça. (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6416.htm#art310p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6416.htm#art323i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6416.htm#art323i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6416.htm#art323i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6416.htm#art323i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6416.htm#art323i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6416.htm#art323i
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Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder 
nos seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 7.780, de 22.6.1989) 

        a) de 1 (um) a 5 (cinco) salários mínimos de referência, quando 
se tratar de infração punida, no grau máximo, com pena privativa da 
liberdade, até 2 (dois) anos; (Incluídapela Lei nº 7.780, de 22.6.1989) 

        b) de 5 (cinco) a 20 (vinte) salários mínimos de referência, 
quando se tratar de infração punida com pena privativa da liberdade, 
no grau máximo, até 4 (quatro) anos; (Incluídapela Lei nº 7.780, de 
22.6.1989) 

        c) de 20 (vinte) a 100 (cem) salários mínimos de referência, 
quando o máximo da pena cominada for superior a 4 (quatro) anos. 
(Incluídapela Lei nº 7.780, de 22.6.1989) 

        § 1o  Se assim o recomendar a situação econômica do réu, a 

fiança poderá ser: (Incluído pela Lei nº 8.035, de 27.4.1990) 

        I - reduzida até o máximo de dois terços; (Incluído pela Lei nº 
8.035, de 27.4.1990) 

        II - aumentada, pelo juiz, até o décuplo. (Incluído pela Lei nº 
8.035, de 27.4.1990) 

 

Art. 326.  Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em 
consideração a natureza da infração, as condições pessoais de 
fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias indicativas de 
sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do 
processo, até final julgamento. 
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